
DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santa Cruz da Conceição  garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/santacruzdaconceicao

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
                                         Estado de São Paulo 

 

 

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Fone: (019) 3567.9200 – CEP: 13.625.043  

 

 

PORTARIA Nº 02 DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos 

trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 

20/2025, instaurado pela Portaria nº 158/2025 e dá 

outras providencias.  

 

 

 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município 

de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei: 

 

 RESOLVE:- 

 

Artigo 1º - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 15/01/2026 

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 20/2025, instaurado pela Portaria nº 158/2025. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    

    

 

Santa Cruz da Conceição, 12 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

   CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE 

                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registre-se e Publique-se   

CARLOS EDUARDO ARANHA 

DE 

ALBUQUERQUE:30822066890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2026.01.13 14:19:30 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
                                         Estado de São Paulo 

 

 

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Fone: (019) 3567.9200 – CEP: 13.625.043  

 

 

PORTARIA Nº 03 DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos 

trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 

19/2025, instaurado pela Portaria nº 157/2025 e dá 

outras providencias.  

 

 

 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município 

de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei: 

 

 RESOLVE:- 

 

Artigo 1º - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 13/01/2026 

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 19/2025, instaurado pela Portaria nº 157/2025. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    

    

 

Santa Cruz da Conceição, 12 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

   CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE 

                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registre-se e Publique-se   

CARLOS EDUARDO 

ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066

890

Digitally signed by CARLOS 

EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Date: 2026.01.13 14:22:53 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 07 de 09 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica REVOGADO, o período de gozo de
férias, da servidora Sra. MARIA INES CALOR! MARCHIORI concedido pela Portaria/RH n° 715 de 09
de dezembro de 2025, a ser gozado de 12 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 2026.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2026.

8bc779ad- A~s!nado de forma
digitai por

96af-49c 1-9 8bc779ad-96af-49c
1-99a6- 320c79daa 1

9a6-320c79 4f

daa14f

Santa Cruz da Conceição, 09 de janeiro de 2026.

Dados: 2026.01.12
14:33:17 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

C(D.hYn05
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 13 de janeiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1791 Página 5 de 20

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 08 de 09 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, TIAGO
FANTIN DA COSTA, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 12 de janeiro de 2026 a 16 de
janeiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 11 de julho de 2024 a IOde julho de 2025.

Artigo r -As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 09 de janeiro de 2026.

8bc779ad- A~s~nadodeforma
digitai por

96af-49cl- 8bc779ad-96af-49
c1-99a6-320c79da
a14f
Dados:2026.01.12
14:34:25-03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal99a6-320c

79daa14f

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 09 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, ao servidor, DENIS
PERUSSE PARRA, 25 (vinte e cinco) dias de férias regulamentares a partir de 02 de fevereiro de 2026 a
26 de fevereiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 08 de agosto de 2024 a 07 de agosto de 2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad-
96af-49cl-

Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49c

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

1-99a6-320c79daa 1
99a6-320c7 4f

9daa14f Dados: 2026.01.12
14:35:20 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 10 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, FABIO JUNIO
VIEIRA, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a partir de 12 de fevereiro de 2026 a 25 de fevereiro de
2026, referente ao período aquisitivo de 10 de outubro de 2024 a 09 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad-96
Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

af-49cl -99a6.::.Assinadode forma digital por
8bc779ad-96af-49c1-99a6-320c79d

320c79daa 14 ~:~!:2026.o1.1214:36:40-03'OO' CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipalf

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 11 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, TAIENE
CESTENÁRIO, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 23 de fevereiro de 2026 a 09 de
março de 2026, referente ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

Assinadode forma
8bc779ad-96 digital por

af-49cl-99a6- 8bc779ad-96af-49cl-9 CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
9a6-320c79daa14f Prefeito Municipal320c79daa 14fDados:2026.01.12
14:37:38-03'00'

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAJRH N° 12 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, a servidora, VANIA MARIA
MANOEL ROCHA, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 18 de fevereiro de 2026 a 27 de
fevereiro de 2026, referente ao periodo aquisitivo de 07 de maio de 2024 a 06 de maio de 2025.

Artigo 20 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad- Assinadode forma
digitalpor

96af-49cl- 8bc779ad-96af-49c
1-99a6-320c79daa1

99a6-320c74f

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

9daa14f
Dados:2026.01.12
14:38:27-03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal

-- -------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 13 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, HELENA
MARCHIORI FRUTUOSO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 09 de fevereiro de 2026 a
13 de fevereiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 07 de maio de 2024 a 06 de maio de 2025.

Artigo ZO- As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

8bc779ad-96 Assinado de forma
digital por

af-49cl-99a68bc779ad-96af-49c1 CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
-320c79daal -99a6-320c79daa14f Prefeito Municipal

Dados: 2026.01.12
4f 14:38:56 -03'00'

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 13 de janeiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1791 Página 11 de 20

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 14 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, RAIRA
TUCKMANTEL HABERMANN, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 12 de fevereiro de
2026 a 16 de fevereiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 12 de abril de 2024 a 11 de abril de
2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad-
96af-49cl-
99a6-320c
79daa14f

Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49c
1-99a6-320c79daa
14f
Dados: 2026.01.12
14:40:07 -03'00'

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal

----------------- -- - - --- - - - - - - - --
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 15 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ISABELA
CAROLINE DIAS DA SILVA, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 18 de fevereiro de
2026 a 09 de março de 2026, referente ao período aquisitivo de 15 de fevereiro de 2025 a 14 de fevereiro de
2026, sendo que, solicitou a conversão de 1O(dez) em abono pecuniário.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad-
96af-49cl-

Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49c

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

1-99a6-320c79daa1
99a6- 320c7 4f

9daa14f Dados:2026.01.12
15:15:20-03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal

---------------------------------------------------- ----------- - -- ---------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 16 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, MARCELO
TESSARI RODRIGUES, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 23 de fevereiro de 2026 a 14
de março de 2026, referente ao período aquisitivo de 20 de fevereiro de 2025 a 19 de fevereiro de 2026,
sem do que, solicitou a conversão de 10 (dez) em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

8bc779ad-96 Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

af-49cl-99a6 ...Assinado de forma digital por
8bc779ad-96af-49cl-99a6-320c79d

320c79daa 14 ~:~~S:2026.01.1214:42:55-03·OO' CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipalf

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 17 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, ao servidor, CELSO
ANDREI FOGO, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de fevereiro de 2026 a 22 de
fevereiro de 2026, referente ao período aquisitivo de 02 de setembro de 2024 a 01 de setembro de 2025.

Artigo 20 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.
8bc779ad-9
6af-49cl-99
a6-320c79d
aa14f

Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49c1
-99a6-320c79daa 14f
Dados: 2026.01.12
14:43:22 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 18de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1°- Efetuar a convocação de VICTOR HENRIQUE

STIVANIN SOLA, para ocupar o emprego de AGENTE DE ENDEMIAS, frente a sua classificação de n° 02, no
Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2025, Processo 460/2025, homologado em 20/10/2025.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
19/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 19/01/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail Ih@5<.mJ<!çl:.1.1ZÇ!ªGQUGS:ÍGilQ.5P.gQy.l!Iouatravés de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

Assinadode forma
8bc779ad-96 digitalpor
af-49cl-99a6- 8bc779ad-96af-49c1-

99a6-320c79daa14f
320c79daa 14fDados: 2026.01.12

14:43:47-03'00'

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS EDUARDOARANHADEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~bJcteí
A~~a Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 19 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de THAIS GIMENES

BACHEGA, para ocupar o emprego de MÉDICO, frente a sua classificação de n° 01, no Edital de Classificação
Definitiva - Concurso Público n° 00112025, Processo 460/2025, homologado em 20/10/2025.

Artigo r -Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
19/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 19/01/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail !:h@2ªnt~)çJ:.!)zçl.ªç-ºnç~í.çi)Q,2P,gºy,ºr ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49cl-99
a6- 320c79daa 14f

320c79daa 14f Dados: 2026.01.12
14:44:14 -03'00'

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

8bc779ad-96
af-49cl-99a6- CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

rn,lY.OLL
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 20 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de MARIA ELISA

PEREIRA DE GODOY, para ocupar o emprego de MÉDICO, frente a sua classificação de n" 02, no Edital de
Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2025, Processo 460/2025, homologado em 20/10/2025.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
19/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 19/01/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail ~:J}@?~m.!.~lçIqZçlªçQlIÇ~iç~!Q,5P,gºy,bTou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.
Assinado de forma
digital por
8bc779ad-96af-49cl-99a CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
6-320c79daa14f Prefeito Municipal

320c79daa 14f Dados: 2026.01.12
14:44:37-03'00'

8bc779ad-96
af-49cl-99a6-

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

a-:oJ~·
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RH N° 21 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de VICTOR HUGO

GUILGER GONZAGA, para ocupar o emprego de MÉDICO VETERINÁRIO, frente a sua classificação de n° 01,
no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2025, Processo 460/2025, homologado em
20/10/2025.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
20/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 20/01/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail Ih(iúantacruzdaconccicao.sj~.gQv.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

8bc779ad-96
af -49c 1-99a6-
320c79daa14f

Assinado de forma digital por
8bc779ad-96af-49cl-99a6-320c79daa 14f
Dados: 2026.01.12 14:45:05 -03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

ADQ2~rreira
Dir. do Depto de Administração



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 13 de janeiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1791 Página 19 de 20

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAlRH N° 22 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de MARIA TEREZA

ANTUNES, para ocupar o emprego de PROFESSOR I - ENSINO FUNDAMENTAL, frente a sua classificação
de n" 01, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2025, Processo 460/2025, homologado em
20/10/2025.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
20/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 20/0112026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh(á'santacnmlaconccícao.sjLgov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

8bc779ad-96 ~~~inado deforma digital

af-49cl-99a6- 8bc779ad-96af-49c1-99a
6-320c79daa14f

320c79daa 14fDados: 2026.01.12
14:45:36-03'00'

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

AnW.~~~reir.
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RH N° 23 de 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de LUCIANO

APARECIDO ROSSI, para ocupar o emprego de TRATORISTA, frente a sua classificação de n° 01, no Edital de
Classificação Definitiva - Concurso Público n" 001/2025, Processo 460/2025, homologado em 20/10/2025.

Artigo r -Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
20/01/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 20/01/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh@?<mt,,~çl:.llz;ç!ªçº1!çeiç;)9,5P,gºy,hr ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Assinado de forma
8bc779ad-96a digital por

f-49cl-99a6- 3 8bc779ad-96af-49cl-
99a6-320c79daa14f

20c79daa 14f Dados: 2026.01.12
14:46:02 -03'00'

Santa Cruz da Conceição, 12 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

rfJJjy}a(L
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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